
SERVTCO PílRI ICO FFDERAL 

UTÍIVERSIDAPE FEDERAL RO PAPA 

CONSELHO SnPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLirríO N ’ 1. 762 - DE 1’ DE SETE^:BP.0 DE 1989

EMENTA; Estabelece Hirctrizes e dispõe so^re o 

sistena de admissão o classificação de 

candidatos ao Concurso Vestibular 1 9 ^n e 

dã outras providências.

0 RFITOP 1)A TJMVEP.Si d a d e  FEDEPAL DO PARÁ, no uso

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Repiniento Geral, e cr

cumprimento ã decisão do éprepio Conselho Superior de Ensino e Pesqui

sa, em sessão realizada no dia 1’ de setembro de 1989, promulga a se

guinte

R E S O L U Ç Ã O :

CAPÍTULO I - DAS DIRETRIZES GFRAIS

Art. 0 Concurso Vestibular à matrícula em 1990 atenderá as prefe

rencias dos candidatos, pelas áreas de Ciências Exatas e Natu

rais, Ciências Riolopicas, Filosofia e Ciências Humanas e Le

tras e Artes, e será realizado nos termos dos Decretos n ’ ... 

79.298, de 24.02.77, e n ’ 9'S.S33, de 17.08 . 88 e da Portaria 

Ministerial n ’ 457/89 de 10 de aposto de 1989.

Art. 2’ As matérias e disciplinas de exame às diversas áreas de conhe

cimento são ns do núcleo comun obrigatório no 2’ Crau (expli

citadas na Resolução n"? 06 de 26 de novembro de 1986, do Con

selho Federal de Educação) constantes no anexo I, que faz p a r 

te integrante da presente Resolução.

Art. 3’ 0 Concurso Vestibular 90, será realizado em duas etapas.

t

Art. 4’ A primeira Etapa do Concurso Vestibular, de caráter eliminató

rio, consistirá de duas provas denominadas CONHECIMENTOS CF~ 

RAIS I e CONHECIMENTOS GERAIS II.

I - A prova de Conhecimentos Gerais I consistirá de: Língua

Portuguesa, Literatura Brasileira, Geografia, História e 

OS PR.

II - A prova de Conheciiriontos Gerais II consistirá de: Física,

Química, Matemática, íUologia e I,íngua Estrangeira Moderna.

a) Na disciplina Língua Estrangeira ^’oderna o candidato es-



colhcra uina dentre as sepuintes; Alewão, Espanhol, Fran- 

cês e Inglês.

b) Os propratras que inteprai’’ a primeira etapa do Concurso, 

estão relacionados na Pesolução 01 da COPFRVES, de 

28.02.89, sob o título ronbiccinentos Cerais.

Art. 5’ A segunda etapa, dn qual participarão apenas os candidatos

classificados na priireirn etana, se constituirá de una prova 

de Língua Portuguesa c Literatura Brasileira, comun a todas ãs 

áreas e, de provas das disciplinas de Literatura Brasileira e 

Literatura Portuguesa, História, Geografia, Física, Quíícica, 

Biologia, Matemática e Língua Estrangeira Moderna (constante 

no anexo I ) .

§ 1’ A prova de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira será 

dividida em duas partes:

I - A primeira parte será constituida de questões objeti

vas, com valor equivalente a 20 (vinte) pontos, sendo

10 (dez) questões de Literatura Brasileira.

II - A segunda parte será constituída de questões subjeti

vas, com valor equivalente a 4̂  ̂ (quarenta) pontos,sen

do ^ 0  (trinta) pontos correspondentes à Redação e 10 

(dez) pontos correspondentes a questões discursivas dc 

texto a ser dado ã leitura na ocasião da prova, dc 

autor indicado no Programa Oficial de Literatura Bra

sileira .

§ 2’ As provas especificas da área de Letras e Artes serão di

vididas em duas partes cada uma.

Art. 6^ Os programas das disciplinas que integram cada uma das maté

rias, são relacionadas na Resolução n ’ 01 da COPEP\T’S, de 28. 

02.89.

Art. 7’ A correção se fará segundo a atribuição dos pesos para cada 

uma das matérias e/ou provas, vinculadas as respectivas áreas 

de conhecimento, indicadas no anexo I.

CAPfTl^LO II - PAS AREAS E CURSOS DE OPCÃO E VAGAS DO

CONCT^RSO.

Art. 8’ Para o Concurso VestiV-ular 1990, os cursos de opção e respec

tivas vagas a serem preenchidas em cada área estão discrimina

das no anexo II que faz parte integrante da presente Resolução.
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rAPfTHI.O ITT - PAS INSCRICOES

Art. 9’ 0 recolhimento âa taxn de inscricão será feito nas apências e/

ou postos de serviço fio Bane»:' do Rrasil S/A r’encionados no ane

xo III, no período de 10 a 20 de outubro do corrente ano, de

sepunda a sexta-feira em horário estabelecido pelo Panco, a

favor da Universidade Federal do Para, no valor que não deve

ultrapassar o montanto fixado pelo Vinistério da Fducaçcão, sen

do na ocasião entrej^ue ao candidato ou a seu procurador, a FI- 

CHF PF INSCRICAO e o MANÍTAI, PO CANriIPATO.

Art. 10 A inscrição será processada nediante a devolução da Ficha de

Inscrição, devidanente preenchida a r'áquina ou em letra de for

ma, com clareza, sevn rasura anexando fotocopia da cedula de

identidade ou docunerto equivalente, nesmo em caso de menor de

idade, nos postos e períodos indicados no >’anual do Candidato 

ao Concurso Vestibular 1990.

Paraprafo Ünico - Todas as inscrições são de caráter condicio

na] , podendo ser canceladas quando for veri

ficada irrepularidade na documentação e o 

candidato não será, em hipótese alpuma, res

sarcido com a devolução da taxa de inscrição.

Art. ]1 Para concretizar sua inscrição, o candidato deverá retornar ao 

mesmo local em que entrepou sua ficha de inscrição, munido de 

uma fotografia 3X4 recente, no período de 2«.ll a 01.12.P9, o- 

casião em que deverá assinar e receber sua Notificação de Ins

crição .

§ 1’ Na Notificação do Inscrição do candidato constarão, alem 

dos seus dados pessoais, seu n ’ de Inscrição, o curso/á

rea, a línpua estranpeira de opção e o l^^cal de exame das 

provas da primeira etapa.

Ç 2’ Se o candidato por qualquer motivo perder a Notificação 

de Inscrição, deverá diripir-se a partir de 05.12.89, ã 

representação da roPFRVFS na cidade onde recebeu a p r i 

meira via, para requerer a sepunda via da mesma.

CAPTTULP IV - PA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

Art. 12 Serão considerados cono docu^^entos hábeis para acesso as p r o 

vas da primeira e da sepunda etapas, a cedula de identidade, 

ou documento equivalente, e a Notificação de Inscrição.
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§ 1’ As provas da sepunda etapa só serão realizadas nas loca

lidades en que o níinero de candidatos classificados na 

primeira etapa for ipual ou superior a 20 (vinte).

I - Na hipótese do nútrcro mínimo estabelecido neste p a r á 

grafo não ser alcançado, em uma ou mais localidades , 

os candidatos destas localidades, classificados na 

primeira etapa, serno relotados en Belém, para reali

zação da segunda etapa.

IT - A relação dos locais para realização das provas da 

segunda etapa, serã divulgada juntamente com a lista

gem dos candidatos classificados na primeira etapa.

Resolução n ’ 1.762/89-CONSEP -04-

A r t . 13 As provas ao Concurso Vestibular 1990, são as seguintes, nos

dias e horas (hora de B e l e m ) , indicados abaixo:

1 -  ETAPA
07.01.90 - 08h - Conhecimentos Gerais I

08.01.90 - 08h - Conhecimentos Gerais II

2 -  ETAPA

- Todas às areas

21.01.90 - 08h - línnua Portuguesa e Lit. Brasileira - Todas as

áreas.

22.01.90 - 08h - Física - Arca de F.NeTn

- I’istórja - Arca de Fl!

- I^istória e Líng. Fst. Moderna - Area de LA

23.01.90 - 08h - Química

- Geografia

- I.it. Bras. e I.it. Portuguesa

24.01.90 - 0 8h - r’atemãtica

- Biologia

- Srea de F.KeCR

- Area de F!l

- Area de LA

- Arca de EN

- Area de CB.

Art. 14 0 candidato somente farã as provas da primeira etapa na loca

lidade e no estabelecimento indicado na sua Notificação de Ins

crição.

Art. 15 r vedada aos candidatos, durante a realização das provas a uti

lização de formulários de qualquer espécie e de máquinas cal

culadoras ou similares.

Art. 16 Serão automaticamente eliminados os candidatos que:

a) não comparecerem a qualquer das provas da primeira e segun

da etapa;



b) apresentarem-se a qualquer das provas sem documentação exi- 

pida;

c) obtiverem nota inferior ao valor do corte, conforme estabe

lecido § 10 do A r t . 19 da presente Pesolução;

d) faltarem a urbanidade para com os professores, fiscais e o u 

tros propostos desipnados pela Comissão Permanente do Con

curso Vestibular;

e) tentarem por qualquer "leio comunicar-se com outros candida

tos ;

f) utilizarem-se c’e qualquer expediente fraudulento.

Art. 17 Dos resultados da avaliação de cada prova não serã aceito p e 

dido de revisão (R e p ÍT i> e n t o  Geral, art. 17 e seu parágrafo úni

co) e nem serã recebido recurso de qualquer natureza.

CAPriULO V - DO PF,CP’F. DF AFERIÇÃO E ELIMINAÇÃO

Art. 18 A s  provas do Concurso Vestibular 1990, da primeira e segunda 

etapas descritas na presente Pesolução serão elaboradas em for

ma de testes objetivos de múltipla escolha constituídas dc 

questões com cinco alternativas de respostas para cada uma e x 

ceto a prova dc Língua Portuguesa e Literatura brasileira.

? 1^ A parte subjetiva da prova de Língua Portuguesa e Litera

tura Brasileira serã padronizada separadamente.

<5 2’ A nota final da prova de Língua Portuguesa e Literatura 

Brasileira serã obtida mediante a media ponderada das 

tes objetiva (peso 1) e subjetiva (peso ?).

§ 3’ As 12 (doze) questões de Língua Estrangeira Moderna serão 

padronizadas separadamente das 48 (quarenta e oito) ques

tões dc Ciências que compõem a prova de Conhecimentos G e 

rais II. A nota final desta prova serã obtida pela média 

ponderada entre as nctns padronizadas das questões de Lín

gua Estrangeira Moderna (peso 1) e a de Ciências (peso 4).

§ 4’ A nota final da prova de I^istória e Língua Estrangeira 

Moderna serã calculada pela média aritmética das notas pa

dronizadas obtidas nas questões de Língua Estrangeira M o 

derna e História, calculadas separadamente.

S 5’ A nota final da prova de Literatura Brasileira e Litera

tura Portuguesa serã calculada pela média aritmética das 

notas padronizadas obtidas nas questões de Língua Estran

geira Moderna e História, calculadas separadamente.
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Art. 19 Para efeito de eliminaçno no Copcurso Vesti1'ular 1990, serão 

considerados os itens e parn|rrafos a seguir;

§ 1’ Sera eliiPinado do Concurso na primeira etapa:

I - 0 candidato que obtiver o númoro de acerto menor qu.o

vinte e cinco por cento (251) do número írtal de ques

tões objetivas de cada prova.

II - 0 candidnto não elinin-ido sepundo o critério do Iten 

anterior e quo nSo nhtiver a classificação até o li

mite mãxiiro de 0-1 (quatro) candidatos para cada Â âpa 

oferecida no curso pnra a qual estiver inscrito,

a) Ocorrendo enpatc nn. última colocação corresponden

te ao curso, serão convocados para a segunda etapa, 

todos os candidatos nesta condição.

S 2’ Será eliminado do Concurso na sepunda etapa:

I - 0 candidate que obtiver em cada prova,,um número de

acertos menor que vinte e cinco por cento (25?0 do

numero total de questões objetivas de cada prova.

IT - 0 candidato que obtiver cm cada parte das provas es

pecíficas da area de Letras e Artes, um número de a- 

certos menor que vinte e cinco por cento (2 5’d) do n ú 

mero total de questões objetivas de cada parte das 

p r o v a s .

III - 0 candidato não eliminado segundo os critérios ante

riores que obtiver, na parte subjetiva de Língua Por

tuguesa e Literatura Frasileira, um desempenho infe

rior a quarenta por cento (40®O do seu valor.

§ 3’ Serã eliminado do Conc\>rso o candidato que o b t i v e r , no to

tal de acertos ot" todas as provas, da primeira e da se

gunda etapa, valor igual ou inferior a trinta por cento 

(3^?0 da sona das questões de todas as provas, exceto da 

parte subjetiva da prova de Língua Portuguesa e Literatu

ra Brasileira.

Art. 20 No Concurso Vestibular a matrícula em. 1990 a admissão dos can

didatos serã feita cori base na classificação de cada um deles, 

por cursos de sua opção, dentro da área objeto de exane (Pe- 

creto n’ 79.298, de 24 .07 . 77 , que altera o Decrf to n'!’ fiP.908,

de 13.07.71).

Parágrafo (^nico - A classificação dos candidatos e o respectivr»

1, .
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repime de a^prição de resu.1 tados obedecerão 

às dir-posirrc-s desta Resolução e os candida

tos clnssi ficados adquirirão direito à r.a- 

trícula no prireiro ciclo de estudos da ároo 

crn que situa o curso de opção, no primeiro 

semestre de 1990.

A r t . ?1 A Classificação drs crndidatos fpr-se-ã pela ordein decrescente 

do total de pontos obtidos, scpundo o curso de cada un deles.

5 1’ Quando o total de A^apas fixadas pnra um determinado curso, 

apos a fase de habilitação ã FiOtrícula não for preenchido, 

serã chanado o candidato não classificado sucessivamente 

pela order- decrescente de pontos obtidos no curso, para 

exercer seu direito ã 'na trír\?la.

§ 2’ Persistindo vapa eni u t̂í ou nais cursos, apõ? o prescrito ro 

parágrafo anterior, scrã chamado o candidato não classi

ficado, sucessivamente, pela crdeni decrescente de pontos 

na ãrea para exercer seu direito de opções por qualquer 

dos cursos dessa ãrea, cujns vagas não fore^n totalmente 

preen c h i d a s .

Art. 22 Os pontos obtidos eri cada prova do Concurso, serão calculados 

através de tratanento estatístico indicado na Portaria n’ 54-/\, 

de 23.01.76, do Ministério da Educação e Cultura, da seguinte 

f o r m a :

a) os escores brutos eir cada prova serão expressos pela soma 

de pontos correspondentes às respostas corretas do candida

to;

b) obtida a distribuição de escores brutos de una prova, serão 

calculados a seguir sua ^^édia aritrnética e o des»io padrão;

c) o calculo prosseguira segundo o roteiro abaixo:

c.l - tomar o escore bruto de cada candidato na prova er> 

questão; se nulo ( z e r o ) ,  atribuir-lhe afastamento p a 

dronizado, igual a nenos cinco (-P) e passar imedia

tamente ao íten d do presente roteiro;

c.2 - se maior que zero, o escore bruto do candidato, cal

cular o seu afastamento padronizado, como segue:

c.2.1 - subtrair do escore bruto do candidato o valor 

da média aritmética dos escores brutos da pro

va ; o resultado scrã positivo ( + ) , nulo (zero) 

011 negativo (-) , devendo manter-se o sinal do 

referido resultado;
.
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c.2.2 - diviflir o resultado obtido cm c.2.1 pelo des

vio padrão dos escores brutos da prova, ]e- 

vapdo a divisão no niíninio ate a terceira casa 

decimal e mantendo o sinal do valor obtido erí 

c . 2 .1;

c.2.3 - se n resultado obtido em c.2.2 for negativo 

C-) e, em valor absoluto igual ou superior a 

circn (5), atribuir ro candidato afastamento 

padronizado igual a menos quatro inteiros e 

noventa e nove centesimos (-4,99), e pçssar 

diretamente ao item d do presente roteiro. 

Vos demais casos, conservar o resultado obti

do em c.2.2 com o seu sina] negativo (-), e 

passar ao item c.2.4;

c.2.4 - se positivo (+) o resultado obtido em c.2.2, 

somar-lbe cinco milésimos (n,005); se negati

vo C~) e se enquadrar nos demais casos p r e 

vistos em c.2.3, subtrair-lhe o mesmo valor

0,005, ou seja cinco milésimos;

C.2.S - tomar como afastamento padronizado o valor 

obtido em c. 2.4, desprezando a terceira caso 

decimal, conservando ainda o sinal positivo 

(+) ou negativo (-) do resultado.

d) o escore padronizado do candidato, na prova em questão, ob- 

ter-se-á somando algebricamente a quinhentos (500) o valor 

positivo, nulo ou negativo que se obtiver, multiplicando-se 

por cem (100) o seu afastamento padronizado, obtido em c.l, 

c.2.3 ou C.2.S, conforme o caso;

e) a descrição dos procedimentos rnteriores é sintetizada na 

f ormula:

Esc. Pad. » Esc. Bruto - f^édia ^ ^

Hesvio Padrão

com as adaptações previstas em c.l e c.2.3.

A r t . 23 Para efeito de classificação do candidato serã calculado o t o 

tal de pontos por ele obtido através da soma dos pontos em ca

da prova a partir dos escores padronizados, ponderados de acor

do com as áreas e pesos definidos na Uesolução n ’ 1.668/88 do 

CONSEP.

Art. 24 Em caso de empate, a classificação dos candidatos abedecerá

/•
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Resolução n ’ 3.762/R9-CONSFP -OP- 

aos scRuintcs critérios;

a) inicialpiente sera feito o ^^psempato corr base na maior nota

obticla sucessivamente, cr cr;da una t̂ as provas (pnra a árc?a 

de Ciências Txatas e Naturais: prineiro '"atciriptica e cbpois

Física; para a nron de ficncias Biolóf?ícns: princiro Rio-

lopin depois Quíi^lca; para a área de Filosofia e Ciências 

Humanas: primeirr íUstcrin e depois Ceofrrafia; para a area

de Letras e Artes; primeiro Kistoria e Lín^ua Estranpeira 

Moderna e depois I.iteratura Brasileira e Literatura Portu

guesa) ;

b) continuando o einppte, para as áreas de Ciências Exatas e N a 

turais, Ciências P-iolopicas, Filosofia e Ciências Humanas e 

Letras e Artes, o desempate será feito con base na maior no

ta obtida na prova dc Lírpua Portuí^uesa e Literatura Brasi

leira;

c) persistindo o enpate, para as áreas de Filosofia e Ciências

Humanas e Letras e Artes, o <’esempate será feito com base 

na maior nota da pro'/a de Conhecimentos Gerais I e para as 

áreas de Ciências Txatas e Naturais e Ciências Riolópicas o 

desempate será feit^^ com base na maior nota da prova de co

nhecimentos Gerais II.

C A P T T f n o  V  - PA nP.Gy\MIZACÃO F F X E C U C Â O  DO C O N C U R S O

A r t . 25 A realização do Concurso será feita de acordo com disposto nos 

artigos 9’ n 20 do Pcpimento Coral da Universidade.

Art. 26 A classificação dos candidatos será calculada e emitida pelc’

Serviço de Estatística e Computação (SECOF) da UFPA.

Art. 2 7 A presente Resolução eptra en* vigor na data de sua aprovação ,

revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Uni>^ersidade Federal do Pará, em l’de se

tembro de 19 89.

Prof. r»r. NILSON’ PINTO PF OLIVEIRA 

Reitor 

Presidente

do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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A M F. X 0 T

ETAPA 1 P^ÍOVAS / niSCIPLINAS HE QUESTHES TIPO DE plTESTOES PESOS

r3

H

CONUFC. 

GERAIS I

Língua Portuguesa 

Literatura Brasileira 

Geografia 

Historia

i
i
i

6 0

i

.... I 

i

Obj etivas

EN

CR

FH
04

T
0. S. P. B.

t
ij i1

LA

A c o n i!t:c . Fís ica

1 ' ■ T
i
!

n GERAIS II Quíndca EN

1
A ;11

!

1

11
1

Matejrãtica

Biologia

língua Estrangeira

r,o '
i

! Objetivas j
j1
1
]
Ij

I
I CB
1

; F ’1

04

i

I1
i1 L. PORTU Grairática 10 ' Objetivas j

j 1 T.A

I
1[

25 i
1 GUESA E1
L. BRASX

Literatura Brasileira 

Redação

in

30

í Objetivas 
Subjetivas j

I

E Ii LEIRA Interpretação de Texto 10 Subjetivas
1
i
1 EN CB i FH L\

T Física i 40 Objetivas 03 02

A História 1 40 Obj etivas 04

P
História e L. Estrangeiraq j 20 / 2 0 Objeti vas 04

Química | 40 Objetivas  ̂ 0 2 03--- 41----
A Geografia ! __ ^ -------------- , --------- 40 Objeti vas 1 04

Lit. Bras. e Lit. Portupuesaj 20 / 20 Obj etivas i 04^

Matemática * 40 Objetivas 03
' '1i

í Biologia AO Objetivas 03 ! i



Resolução n’ 1. 762/89-CONSF.P - H -

N F 0 II

ÃRFAS, CURSOS DE OPCAO E V/.CAS PARA 0 COMCUPSO \ESTIBULAR 1990

1. ÁREA r>E CigNCIAS EXATAS E NATtT.AIS 710

Arçjuitetiira....................................................... SO
Cienciíis (Licenciatura-Habilitacão cri Quínica)............ 30
Engenliaria C i v i l .................................................. 120
Engt;nharia E l é t r i c a ............................................. 3 20
Engenharia M e c â n i c T ............................................ <̂ 0
Enpenharia Quínica............................................... 50
Enpenharia Sanitaria............................................ 20
Estatística (Bacharelado) ...................................... 20
Física (Bacharelnc^^o)............................................. 20
Física (Licenciatura) ........................................... 20
Geologia............................................................ 'iO
^’atenãtica (Bacharelado)........................................20
^^atemática Ò - i c c n c i a t u r a ) ..................................... 40
Meteorologia................................... • .................. 30
Química Industrial................................................30
Tecnologo en Processamento de Pados .........................  40

2. A p.f a  d e c i ê m c i a s  b i o l ó g i c a s 490

Ciências Biológicas (í'.ncharelado-'^odal idade ?'édica) . . .  30
Ciências Biológicas (Bacharelado-^íoda 1 idade Biologia) . . 30
Ciências Biológicas 0  icenci a t r r a ) ......................... ‘̂0
E nfermagem.........................................................50
F armácia........................................................... 60
M e d i c i n a .......................................................... lí>̂
N u t r i ç ã o ........................................................... 40
O d o n t o l o g i a ...................................................... 90

3. AREA d e FILOSOFIA E CTPNCIAS HU^^ANAS 1.050

Adir?inis t r a r ã o ...........................................
Biblioteconomia ........................................
Ciências Contábeis......................................
Ciências Sociais (Bacharelado e licenciatura) . .
Direito ..................................................
Economi a ..................................................
Filosofia (Bacharelado e Licenciatura)............
Geografia (Bacharelado e Licenciatura)............
História (Bacharelado e Licenciatura) ............
Pedagogia (Licenciatura)............ _ ............
Psicologia (Bach., Licenc. e F^^rnacão de Psicólogo' 
S e r v i ç o S o c i a l .  . . . . . . . . • • . . . . • • • 
Turisnio (Bach.arelado).................................

80
60
80
80

180
80
40
70
70

100
60100
50

4. ÃPEA DE LETPAS E APTFS 240

Conunicação S o c i a l ................................................50
Educação Artística................................................30
Letras (Licenciatura) ........................................... 160

TOTAL DE VAGAS 2.490

'V



A N E X n

Resolução n ’ 1.762/89-CONSFP -12-

III

AGCNCIAS f /o u  PnSTOS 

LE SFRVICOS no BANCO 

PO BPJVSII.

ABAETFTUBA 

ALTAMIPA 

BPvAGANÇA 

B E L Í M  C*)

c a m f t A

CASTAMHAI.

CAPANEMA 

ICOARACI

m a c a p A 

v^APABA 

SANTARÉM 

SOURE 

BREVES

LOCAI. PE r e a l i z a ç ã o  

PAS

ARAETrTT.’BA

BRAGANÇA

BELTtr

CyV^ETA

CASTANHAL

CAPANEMA

ICOAPACT

^^ACAPA 

MARABÁ 

SANTA Pf!̂ ’ 

SOURE 

B R E V T S

REPPESENTACAO d a  COPEHVES: 

LOCAL DE RECEBI-ffiNTO PA n o 

t i f i c a ç ã o  E e f e t i v a ç ã o  d a

I INSCRICAO

ABAETFTUBA Campus Univer
sitário da UFPA

AITAVIPA Campus Universi
tário da UFPA

BRAGANÇA Cainpus Universi
tário da UFPA

BELI-M (*)

CAí^ETA Campus Universi
tário da UFPA

CASTANHAL Canpus líniversi- 
tário da UFPA

CAPANE^'A Secretaria Muni
cipal de Educacão

ICOARACI Almoxarifado^Cen- 
tral ca Agencia 
Distrital

ÎiACAPA Campus Universitário 
da UFPA

?’AFABA Campus Universitário 
da UFPA

SANTARfi?; Campus Universi
tário da UFPA

I SOURE Campus Universitário 
da UFPA"

BPEVFS Secretaria Munici
pal de Educação.

(*) As Agências e Postos de Serviços do Banco do Brasil S/A, 

para aquisição das Fichas de Inscrição, Lem como os P o s 

tos de Recebiircpto das iresmas em Beléfi, estarão defini

dos no 'íanua] do Candidato.


